
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 
 

PORTARIA PGR/MPF Nº 632, DE 15 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, 

com fundamento no art. 49, incisos XX e XXII, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 

1993, considerando o previsto no art. 24, parágrafo único, do Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 

1/2014, e tendo em vista a deliberação do Conselho Superior do Ministério Público Federal, 

na 6ª Sessão Ordinária, realizada em 2 de agosto de 2022 (PGEA nº 1.00.000.003935/2022-

14), resolve:  

Art. 1º Designar o Procurador da República FERNANDO MERLOTO 

SOAVE, titular do 5º Ofício da Procuradoria da República no Amazonas, para atuar, pelo 

prazo de 1 (um) ano, em conjunto com o Procurador Regional da República FRANCISCO DE 

ASSIS MARINHO FILHO, na Apelação Cível nº 0018032-66.2015.4.01.3200/AM e na 

Apelação/Remessa Necessária nº 0018408- 23.2013.4.01.3200/AM, em trâmite no Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 
 
 

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 30 ago. 2022. Seção 2, p. 127. 
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